
Lei m@ de,14deÉ6.27ü

COMPI,EMENTAR.

:

O[JTUBRO de 2s 1s'

Dispõe sobre a transfornnação da.[rnPrcsa T'enesinense

de Desenuntui*oili'-'tltú'no' 
-' r:TtJRtl em i:ntidade

n-ratqri., Tt'*'intn'e d'e Desenvolvimento [Jrhano -

r:TtlRri, e dá outra pnovidônciaq'

o prefef,to Municiput de Teresina, Estado do Piaui

)no a'scguintc l'ci
FaçosaberqueaCâmaraMunicipaldeTeresinaaprovoue,eu,SanClC..."-.

complementar: .' .__--^.
cePírulo t

iDArRANs"oo*'iinà'0"ónicôuprrÊNctas

e Desenvolvimcnto Urbano - I'l'fURIl -
Art. tre. F'ica transformada a dmpresa Teresincnsc d 

de 15 rlc agosto cic

empresa públic.a *r"ilipur corn criação autorizada pela l,ci Municipal ne 1'485'

7975-,.emEntidadeAutárquicaTeresiucnsecicDesenvolvimcntourbang-li]ullt':3lllj,1l
autárquica mu,niçipal dotada a. p".sãnalidade .juríclica 

de direilo 'público' com autonomra

administrativa, financeira c patrimoniál, vinculada à Sccretaria Municipal 'de 
Plancjamento e

ffid*-;à; -is,rrtnN

.Art"?nosassuntosqueconstiluemáreadecompetênciadalintic]adeAu.tárquicâTeresinense

deDesenvoIvimentoUrbano.ETURBsãoosSeguinteS:

I- Geralr . .

--- -- ^r.A'^ ^i ^,
a) estabelecer normas operacionais na sua área de competôncia;

b) buscar elemontos necessários ao cumprimcnto dc suas atribuiçõcs c competôncias'

mediante cooperaçao a. àuúos órgãos/cntidades nos âmbitos mr-rnigiPal' estadual'

federal e Privado'

II - Asfaltamento:

a)planejamento,coordenaçãoeavaliaçãodapolíticadeasfaltamcnto.munic]o-1!^...^.^"^
b).planejar, coordenar . "r.g,irã. ."r1.."r,.1or 

àe pavimcntação asfáltica e sua manut,nçao;

cj àa*inistrar a usina de asfalto da Prcfeitura' :

Ill- l,impeza Pública:

a) planeiamento, coordehação e avali4ção 'a' pol*l!? de limpeza púbiica municipal;

úl prr"ular e coordenâr os serviços de limpeza pública;

. cJ planejar e coordenar a execuçr" ;;;-r;;iços ae colctas de resíduos sólidos;

dJ planejar e coordenar a execução Jo, ,u.uiios de 4isposição íinal de resíduos sólidos;'

e) adminisffar o aterro sanitário municipal;
. ^ .-- ^--l^.-^- ^ D'.^âreme.l jvo7.aro.' // -'-.
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IV

Prefeitura Municipal, de Teresina

lluminação Pública:

,1 pt"n.inrnento, coordcnação c avaliação da pcllítica de ilurninação pública municipal;

bJ planejar..oo.J.nrr os',serviçor a. àp.àiào " -nnutenção do sistêma de iluminação

., iJllltÍrl:';::','J;'ampriar e,fiscalizar o 1ist:11 
dc,iruminação púbrica municipal'

incluind.o a elaboração db projetos^luminotécnicos' a substituição c modernização do

i#ffi1;lr'",*,iJ",-ui'ãnaounciênciaesustentabilidadccnergética,

Regularização Fundiária:

a). execgtar e monitorar a llolítica de 'llegular izaçáo Irundlária attlavós de Programas'

proje tos e ações que f,avorcçr* o a.t"rrãui-"íto pf",o das funções sociais da Cidade

edapropriedadeurbana,garantindooacesso,cm.q;qecial,dapopulaçãodcmcnor
renda, à terra urbana, c iniblndo a cspeculação irrobiliá4ia;

b) arricular a Política de Habi;2ção . iã tteguí"i"ção Iruncliária com as dcnlais políticas

setoriais de desenvolvimcnto .urr,uno,'a'*Úionur e clc inclusão social no âmbito do

c) aprovar c propor pargclamentos do solo urbano clc interessc da" Ilegularização

I;undiária;
cl) promover articulação com os demais cnle-s fcderativos c organizaçõcs da socicdade

civilnaimplementaçá'odaRegularizaçãoI]undiária;]..^^
el efetivar. a regularização fundiária nas árcas cle assentamentos promovidos pelo
-' 

i-".Lri;Jrutri'.'prl, conforme lcgislação pcrtittentc;

0 ú;;i*i. 
-rirt.mr' 

de iníormações para subsidiar a formulaçã:, lr::,';,ramer"lto e

controle ar, 
-rfOó, 

de Regularizáção Iruncliária, conr cadastro dc breneíiciários

atualizado;
gl t*nrifrrr de forma. articulada com a Procuradoria"l'ispecialiTad.a dc Rcgularizaçáo

Fundiária, integranle da cstrutura da.Procuradoria-Geral dcj Município' 
.

i
ii
,:,,

L

CAPÍTUI,O II

DA sucEssno parÀl ú o r.uar, Il AbM I N Isinnlivn
:

Art. 3a A llntidade Áutárquica .Tc[esincnse dc Dcsenvolvitncnto Urbano - [i]rURIl, como

entidade autárquica, sucederá a ilmpresa Teresincnse de Deseuvolvimctlto urbano - trTURIl' como

empresa pública, em todoS ^oS SeuS direitos, cróditos, obrigações' contratos' convônios c .derirais

inri.um"ntos jurídicos, assurnindo itltcgralnrcnte seLl ativo c passivo.

:

Art.4soquadrodepessoaldaliTUllBscrácompostopoi":

.l - empregados públicos efetivos oriundos da IITUIlll, r'egirlos Pela consolklação das Lcis do

TrabaIho..CLT,oo.np.n,".vaçãointegraldosdireitosevantagcnsadquiridos;
II - se.rvidores públicos eíetivos, regiclos por cstatuto próprio' aclnlitidos rllediatttc concurso

público para o exer.cício.das funções da AuLarquia'

s 1s íi asseguracla a cocxistência clos regimes juríciicos prcvistos-t-tos iricisos- 
' 
f " !:-^:.?!.\t:,

conforme enteridimento do Supremo Tribunal irederal na ADI t'r'2'L35/DI;' garantida a prcservaçao

dos direitos e da.estrutura funcional aoi à*p.rgados públicos o.rir-rtrdos da pITURIl' tros termos da

, ,/.
orientação da gesLão lnunlclpal' /, 2

i
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Prefeitura Mumicipal de Teresina

urr*§ â.,)?,q:ilf.ffJ:i[Lüiti!'l.;;;;;;9 ao no9"1;;;;i;;'úunicipar o Plano d'!iii::]

carreiras e Remuner açáa - pccR, a" "rirr.rã-Jni., 
e integrada, conternplando ambos.os reglnrcs

guintcs PrincíPios c dirclriz'cs:
§ 3s O PCCR re ferido no § 2' scrá íundamcntado nos se

;ão par'a íurrções dc mr:stna Ilaturcza'
I - isonomia e cquiparaçáo dc cargos c rcmuncraç

complcxiclaàe c rcsponsabilidade; 
-.-^*^^.i^.

ll-maputençãçlcloscritórioseprocedimerrtoirlcprogrcssãocpromoça?;

Ill _ mecanismos dc avaliação dô desempenho objctivos c transprl"sn[es; aplicáveii a ambos os'

regimcs;

lV - ParticiPação de

e rcvisão do PCCR.

§ 4s Até a aprovação c implerncntação

públicãs oriundos da IiTURII' as disposiçõcs

trabalho.

' --^ '^^ ' 
'ssão responsávcl pela claboraçáo '

rcpresentantcs dos enrprcgados na comlr

'

doPCCR,permaneccmvigentes'paraoçempr'cgados
,;;';';.Jn*nlinn'it q'it *gt'' seus c:ntratgs de

os públicos de provimcnto cfctivo na

.§ 5n A criação, fixação e organização de novos carg

ETURB, destinados ússeruiaor", i"f".lãã, no in.iro fi dolaput' bem como^1:" ocupação' serão

disciprinadas por lei específica, obr"rurdl";;il;;i" na l,ci Municipal nç z1'381L992 (l'istatr"rto dos

;.;iJ;."t púttlcos §o Município de'fcresina)'

Arr. ss A fixação c a organização clo quadro dc ptrrsoal ttt 
-'1t::11:i.T::'t'"1' 

bcrn corno r1

criação c a ocupação de cargos púbricos-de frovimcnto cfctivo, scrão piccecridas'dc lii especílir:a c

dcpencierá de próvia aprovação en',.on.urrorpúblico, subme.tcndo-sc ao regimc.jurídico estalutário c

à Lei Municipal na Z.lgB/1.ggz [Esratuto ãos §.rriaotcs Públicos db Município dc TercsinaJ'

CAPíTUT,O III
DA F]S]'RUTURA BÁSICA ' :

Art, 6s A UTURII reger'se-á por esta Lei Complementar e por scu

lnterno, observado o seguinte:

respôct1vo llcgimcuto

l - seus 'atos possu€m natureza iurídica. de ato administra[ivo c gozanl da pr:cs-qnção dt:

iegitimidade, imperatividade e autoexecutoriedade;
, ll - suas licirações e contru,o, ,áilirii,tãiü"t subordinam-se ao rc*iml.da l'cj iredcral no

74:ffi3:,a. ri'-ã" ru,rií ae zozt,e respe ctivas alterações;

IIIt seus bens sãb inalienáveis e imprescriiíveis' enquanto afetados à realização cie scrvtços'

púrblicos; 
.

.IV'Suâr.espcinsabilicladecivilseráobjetivanaaç.ão.esubietivanaon-rissão;
v- o município dc Teresina.tcr;:.*pàr,=rüi1iâaclc suÚsicliária no caso dc insuficiôricia d<:

rccursos; )roca conr ôs dcnrais.
Vl-tratamento,eqttival.entcàliazenc]aPúb]icaquanloàimurridaderecítr

entes íederatir4os, rclativo a impostos 'Jt" patrimônio' t*aà ou scrviços' à' impcnhorabilidadc dc '

seus behs, re ndas e servicosrg"..ogrt;;";;,:à;;;;;;,; im razáo dQ foro' prazos'c custas assim como

ao regime de Precatórios' /' 
'f
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Prefeitura Munf,ciPal de Teresina

' á'sica da Ii'I'LJIlll ó a scguintc' Art. 7e A cstrutttra ol'ganizacionat b;

| : Presidôncia;

a) Diretor:iâ'fecnica;
b)Diretor',na*inl,,rativaeIiinanccira;.

III - Assessbria Jr:rídica;

IV - Coutrolc lnlerno;

V - Coordenações:

aj Coordenação de Asfaltamento; :'

b1 Coordenuçao au Iluminação Pública;

cj Coordenação rle t'impeza Pública;

d) Coorden'iao ao Regularização Irundiária'

parágrafo.único, As compelências c o fuÀciorrar.llcnto clos.ól:gão§ 
ltt^" -to^nlpõcln 

a cstrxtllra

organizacional básica da Iiru*B scrão clcrarhados em Iicgin-rcnto:rntcrno, a scr aprova.d.o pclo chcÍr:

do poder.Executivo, meriiante Decrcto,;;-;;ã"-iao ("nto c oitcnta) dias a contar da publicação

áã* r,"i complbmentar'

Art. 8e O l?r.esidente, os Diretores e os demais ocupanles de cargos comiss'ionados c funçõcs

gratificadas d4 ETURI3 são de Iivre nomea;ã. ";;;;;trçao 
an Chefe do Poder ilxecutivo Municipal'

Art. ge 0 ÀNEXO26 [Anexo de cargos cm,comissão c liunçõcs Giatiíicadas da IrTI'JRI]J' cla l'ci

Complementar ne nSgTZaOg; com moáificaçõci posleriores' passa a vigorar.com as scguinles

alterações:

I - a nomenclarura da ETURB, conslante do título do aNlx0 z6-' fica alterada dc I'lmprcsa

Teresinensc de Desenvorvimento .urbano - Ii'ruRIJ para t,ntidade Autárqúica 'r'eresinensc dc

II - acréscimo de 02 (dois) Cargos comissionaclos dr: ,,Assessor lispecÍal

Especial, aumentandà dos' atuáis. oz. lanitl cargos 
-comissionadbs 

para

comissionados de "Assessor lispecial da liTURIl',l Símbolo I'ispecial'

lll - inclusão de 02 [duas) gratificações com a dcnomina çáo "supervisor de Áreat" símbolo GI']'3'

nrrág.arn único. o caçgo.o*irrio,lrdo dc'14sse ssor lispeiiat cla'ti|'uRll"c a íunçào'glatificada

"srpr;;;;:;)-ir"r;;,,"roridos"neste artigo' tôm as scguintcs atribuições:

I - .Assesso r Flspecial da tiTllRB:

aJprestarassgssoralT}entotóctricoeestratógicoàI)residôrrciaClaIlTUItt]ClllaSs'urrtoS.,.
adminiátraiivos, institucionais e operacionais;

b)elab§rarrelatórios,notastóctricasecstudo'-lT,::o=ioiemdccisõcsdaaltaadministração;
c) acompanhar e monitora.r proietds e programas prioritários da i'lTUIlB' aprcscntando

recomendàçõesdemelhoria; r , : :

d) re pre sehtar a I]TURB, quando clesignado, em rcuniõeS, eventos e audiôncias públicas;

e) pTopor melhorias nos proccsro, iãtotnos c na articuiação com oulros órgãos c c.ntidade's '

públicí o,i prirra"rl i"i 4 ' :

cla IifUt?tt", Símbolo
04 (qtratro) cargos

À
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pclo MunicíPio dcTcrcsina ou PÔr

Frefeiturâ MuniciPat de Teresina

rlocuçãocomórgãosdccontrolecdcmaisinStânciasda
0 aPoiar a Prcsidôncia na inte

Administração Municipal; . c-.-. I iinancciras plt'
g)analisare]con.solidarinformaçõcsestratégicas;ádministrativase

suusia*,]'ir o;:r#:fr:::'""I3;rr" 
de contraros c insrrumcntos administrativos oo,'"'"uu'],'::"':"

p..riia'n.i';0,,; 
", 

etaboração dc planos, mqras e inclicadorcs instituti""'t:: ar-rxiliando no

monito1affit,.;T:$:xii}idadcscorrc1atas,quelhcforctrratribLrídaspc!aI)rc,sidôncia

:, 
t:::::::;::":"r",ui.l:11',-a 

execuçã: d" 
,1':'cradci 

da riruRlr' ta'to no âmbito

operacionaIquantonoSSetoreS,a*,",,.}ui,il",J?;;"i;;;;;;;f";.acocrrd1naçãoaquccstivcr.
vinculado; r^^^*nonhn 6os scl '"'^crvisão' garantindo

b) orientar' fiscali'ar e avaliar o' desempenho dos scrvidores sob sua st"tp

di,.ipiíu, 

=*::*i:íí*:ln,',.?;:$'il;"I";'T"Jlll;r 
prazos csrabcrccidos, Tcrancro pcra

c) orga n IZa r

qualidãde doI sepiços prestaclos; y'as, subsidialdo a coordcnação :orn
d) acompanhar' proccssos .c .r'otinas 

ádministrati'

',t""l{ru;;iií:l*:X"1lid." :"1i,ii:::','á.uiço, tcrccirizados' observanao p"lu'i '"t:l:::^

" orrr,;,oli;;rrr. 
rclarórios periódicos sobrc as ativiclaclcs sob sua rcsponsabilidadc' registrando

,runçà'r, dúi.uld'des e récomendações; rclr:naçõcs e dirctorias' asscgurando

g) mantcr'.-int"'lotução entre servidoros' coo

..".,,*';,r:í:nn*i::§T;J,ii'J:iiffi:Ti'"*,, marcriais c.rocur;sos rina,cciros sob sLrl árca

de supíviX:Jrr; 
que as atividades,scpm rcalizadas cm conformidad" t9''. " 

no''*], legais'

,r,"'";,rtÍJ.t,*:i:::tr,S:JrT*:iata, q," rhe rorcm arribuídas pcra coordcnação' Diretoria

ou I'reíidência'

I.-TI II] I].
Art. 10. constituem patrimônio da II'IURII;

I - os bens e direitos que the 
.forem 

transfbrirlos ou doados

outras onrúà"' pírblicas ou particulares;

li - os bens e direitos que adquirir;

Ill - os legaclos e cloações rcccbiclos'

Ant. 1L' constituem receitas " ]t'illl^^^. ^rcame,lrt
i-osrecursosprovcnic'ntcsdedotaçõesorçamentárias,cróditosadicionais,transfcrônciasc'rados com entidadcs

."r,'1;"r::t[".:'.'.:Til;,iix,1x1;s jc colv_ênios, acorc]os ou conttatos cercb,

núblicas ou privaaJsl nãtron'i= * intcrnacionais;'

III - as doações,.lcgados e contrrbuiçaes; // )
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Prefeitura MuniciPal de Teresina

III - dcsenvolver análises e auxiliar o gcstor uas supcrvisõcs dos proccdimen|os dc intr:rcsst:

da ETURII, com ob^servância aôs prazos estabiecidos fla legislação oü nos rcgulam.cntosi 
,

IV - assessorar a presidência da ,llTURIl 1o Selengiamcnto c nas consultas aos órgãos ou

entidades da Administração Municipal, quando assim exigido, para as.segurar o funcionamcnto cíicaz'

das atividades desenvolvidas;-". -- 
í - u.o*prnhrr o desênvolvimento dos progratnas adrninistrativos, orientalrdo a

presidôncia na solução de dúvidas e problcmas, sugcrinclo cstuclos para possibjlitar mclhor

dcscmpcnho dos trabalhos c araliação dos cfcitos;
Vf " n:rantc.r,sc atualizacio, cm espcr:iaI quanlo à Icgislação tlutricipal, para ol'ictltar c st'tgct'ir

ajustcs nos. proceclimàntos internos paia adcquação às norrnas ]egais c aclnlinistrativas - zelatrclo

pela conformidade lcgal dos atos administralivos I , cm árticulação corn 9s pârcccres c dirclrizcs da

Procuradoria-Geral dP MunicíPio;
VII - acompanhar a execução de contratos, convônios c dcmais instrumentos

âmbito da ETURII, observando as orientações da Procuradoria-Gcral do Município e

jurídicos no
zclando pcla

clo Município, quanclo
conformidade conr os normativos lcgais;

VIII- intermcdiara interlocução cntre a IITLIRII ea l)rocltradoria-Geral

for o caso,.acornpanhando o encaminhamcnto . .":o.:*o dc demandas jurídicas.

Art. 16. I.-ica.acrcsccntada a alípca "g", ao itrciso [, clo art. Ba (vinculaçôes das entidades do

Administraçdo Indireta para fins rle superviiào e controle), da Lci Complemcntar ne 2'959, cle.26 dc

dezembro de 2000, com modificações poSteriores, com a seguinle t:edação:

I - AUTAIIQUIAS: :

g)'lintidade Autárquica'feresincnsc dc De.scnvolvimenlo.Urbano [il'URIl, vinculada

. diretamente à Secrctaria Municipal de Planejamento c Coordcnação - SI:MPLAN.

Art. 17. Flca REVOGADA a alínea "a", do ihciso ll, do art. Ba, cia Lôi Complementar nq 2,959, dl-

26dedezembrode2000,commodificaçõesposteriorcs

Art. 18. Ilm caso de extinção da l.lntidade Aulárqr-rica Tcrcsincnse dc Descnvolúinicnto Urbano -

ETURB, os seus bcns e dircitos passarão a intcgrar o patrimônio do Município.

Art. 19. O Ijoder [xecutivo adotará, no prazo dc 180 [ccnto c oitentà) dias, todas as mcdiclas

necessárias à eletiva transforrnação da ETUllll 'dc cmprcsa pública em entidade aulárcluica

municipal, promovendo: . i

I - a transferôncia dos prograrnas, projetos, atividaâcs, acervos técuicos c rlocun'rerrtais;

ll - a sub-rogação nos contratos, convênios c dcmais instrumcntos iurídicos cm vigor;

III - o inventário e a incorporação do patrirnônio, dos itcns, dos dircitos c das obrigações;

iV - a suce ssão em todos os processos administrativos c judiciais;

V - outras providôncias que sc fizercm neccssárias, pa.ra o cfetivo cumprimento do disposto

nesta Lei Complementar, após,atendidas e preenchidas todas as íormaiicladcs legais.

Art. 20. Fica o l)odcr Ilxecutivo autorizado a: i'l
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Prefeitur.a Nlunicipal de Teresina

I - promover as alterações necessárias no Plano Plurianual c na

vigentes; ncntos ncccssários
II-abrircréditoespecialaoorÇamentoanualparafinsdecusteioeinvestir

à implantação da entidade autárquica mu'nicipal; '

III - remanéjar, transferir, transpot ou ,riLi"r, to[al ou parcialme ntc' dotaçõ'es orçamcntárias

constantes no orçamcnto ou em cródito cspecial, decorrcntc cla trqnsformação da li'ftjIlll.de crrpresa

p,lúli., cm cntidade autárquica municipal;

IV : fcmarr"ir. p;rrâái a. u, argáoTentiaadc nrunir:ipal para outro' sc íor nÔcc§sário; clx

decorrôncia clas ntudanças introduzida.s por esta Lei compienlcntar.

Art.21.Dstai,eicomplemeIttarentraemvigornadatadcsuapublicação.

Art. 22.'Revogalrse as disposiçõcs ôrn contrário' - .

Gabinetc clo l)rcfcito Municipaldc'l'crcsina IPI), cle ]4 cle or-rtubro dc 2025'

.,/,4 ./,/,/
,a' ,/? ul--

i//' 3 únru»r''Á DF:o['{vr]lR1\ trrl['Ítr'oSItr.VI(
Prefelto dc Tcrcsina

Esta t,ei Complementar foi sancionada e nume rada aos quatorze diaS do
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